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A dispensação do medicamento é realizada exclusivamente a pacientes que em acompanhamento regular 

em um dos Centros de Referência para Tratamento de Coagulopatias Hereditárias. 

A SES/SP não fornece o medicamento diretamente aos pacientes.  

 

Dispensação do medicamento 

 

CID-10: D68.0 

Responsável pelo financiamento: Ministério da Saúde  

Observações:  

Conservar em temperatura 2° a 8°C. 

Esquema terapêutico recomendado: 

Conforme Manual de diagnóstico e tratamento da doença de von Willebrand, publicado pelo Ministério da Saúde, 

(vide páginas 26 a 35) 

 

Apresentação: 500 UI e 1000 UI – pó liofilizado para solução injetável 

Informações gerais 

Doença de Von Willebrand 

ADEFOVIR FATOR VIII PARA DOENÇA DE VON WILLEBRAND 

 

https://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/centros_coagulopatias_hereditarias1-atualizado-16.08.22.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_tratamento_willebrand.pdf

